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 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
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CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 

 

DESPACHO 
 

Assunto: CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº 018/2025 – Ata de Registro de Preços nº 027/2025 

Contratada: P M ROSA CONFECÇÕES LTDA 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento 

de Material Esportivo. 

De: SELMAR LUIS DO VALLE 

       Prefeito Municipal  

Para: Dr Carlos Eduardo Alves dos Reis 

         Assessor Jurídico Licitação 

Senhor Assessor,  

Tendo em vista que a administração por critérios de conveniência e oportunidade decidiu pelo 

Cancelamento da Ata de Registro de Preços da empresa P M ROSA CONFECÇÕES LTDA, 

conforme notificação anexa ao auto, solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico 

sobre a legalidade do Cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.  

 

Atenciosamente.  

 

   Barão do Monte Alto – MG, 11 de setembro de 2025. 

 

 

SELMAR LUIS DO VALLE 

                         Prefeito Municipal  
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PARECER JURÍDICO 
 

Assunto: CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº 018/2025 – Ata de Registro de Preços nº 027/2025 

Empresa: P M ROSA CONFECÇÕES LTDA  

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

Material Esportivo. 

 

 Para exame e parecer desta assessoria jurídica, o Prefeito Municipal remeteu o expediente em 
epígrafe, solicitando parecer jurídico em relação à legalidade do Cancelamento de Ata de Registro de 
Preço para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de Material Esportivo. 
 Segundo relata no pedido, por critérios de conveniência e oportunidade decidiu pelo 
Cancelamento da Ata de Registro de Preços da empresa P M ROSA CONFECÇÕES LTDA, conforme 
consta na notificação anexa. 
   
 É o relatório, passo a opinar.  
 Em termos gerais, o Município pretende o Cancelamento da Ata de Registro de Preços devido a 
por critérios de conveniência e oportunidade decidiu pelo Cancelamento da Ata de Registro de Preços da 
empresa P M ROSA CONFECÇÕES LTDA. 
 Com efeito, o art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, prevê entre os motivos para cancelamento 
razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata de Registro de Preços. 
 Neste sentido, esta assessoria jurídica entender ser possível o Cancelamento da Ata de Registro 
de Preços com base no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao desinteresse da Administração Pública 
em sua continuidade. 
 
 É nosso parecer salvo melhor entendimento.  
 Barão do Monte Alto – MG, 11 de setembro de 2025.  
 
 

Carlos Eduardo Alves dos Reis 
Assessor Jurídico  
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

Assunto: CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº 018/2025 – Ata de Registro de Preços nº 027/2025 

Contratada: P M ROSA CONFECÇÕES LTDA 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento 

de Material Esportivo. 

 

 Considerando a emissão de parecer jurídico favorável pelo Cancelamento da Ata de 
Registro de Preços nº 027/2025. 
 
 Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o 
Cancelamento da Ata de Registro de Preços, AUTORIZAMOS.  
 
 Formalize-se o termo de Cancelamento e promova-se as publicações necessárias para 
que o ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.  
 
 
       Barão do Monte Alto – MG, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

SELMAR LUIS DO VALLE 
           Prefeito Municipal 
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TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025 

Processo Licitatório nº 042/2025 

Pregão Presencial nº 018/2025 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO, 
entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda 
sob o Nº 17.947.649/0001-17, com sede à Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 269, 
Centro, Barão do Monte Alto - MG. Neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
Selmar Luis do Valle, resolve cancelar a Ata de Registro de Preços nº 027/2025, 
firmada com a empresa P M ROSA CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob nº 
30.591.030/0001-80 com sede à Rua Professora Juray Torres Pessoa, nº 49, Bairro Nova Laje, 

na cidade de Laje do Muriaé - RJ, neste ato representada pela Srª. Derlândia Correa Duarte, 
nos termos que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o cancelamento total da Ata de Registro de Preços 
nº 027/2025, decorrente do Processo Licitatório nº 042/2025 e do Pregão Presencial 
nº 018/2025, cujo objeto é Registro de Preço para futura e eventual Contratação de 

empresas para fornecimento de Material Esportivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A rescisão ora efetivada encontra respaldo no art. 138 da Lei nº 14.133/2021, que trata 
das hipóteses de Cancelamento de Atas de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

O presente cancelamento se dá em razão de desinteresse da Administração Pública em 
sua continuidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a 
partir de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM MG 

2. Fica mantida a responsabilidade da contratada pelos atos praticados até a data 
do cancelamento. 

3. As partes comprometem-se a cumprir as obrigações remanescentes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços até a data deste termo. 
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4. Este termo será publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Barão do Monte Alto, 11 de setembro de 2025. 

 

                      ________________________________________________ 
SELMAR LUIS DO VALLE 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

 


